
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
 
OBJETO: Contratação de serviço de transporte de documentos e objetos de 
pequeno porte para a CMBH, mediante alocação de motocicletas e respectivos 
condutores. 
 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: não se aplica. 
 
 
ADJUDICAÇÃO: Por grupo de itens.  
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.001.2001.339037-01 – Locação 
de mão de obra – Serviços de apoio administrativo. 
 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 12/07/2017 (doze de julho de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 09:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.999, 17.060, 17.185 e 17.189, publicadas no 
DOM/BH dos dias 24/1/2017, 18/2/2017, 13/5/2017 e 18/5/2017, 
respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 
 



 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
COMERCIAL; 

c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 

d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 

e) ANEXO MINUTA DE CONTRATO (Não se aplicam os anexos III e IV da 
minuta). 

 

Belo Horizonte, 12 de junho de 2017. 
 
 

_____________________________________________ 
BRUNO VALADÃO PERES URBAN 

Pregoeiro 
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 33/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
serviço a ser prestado e as condições específicas que a vencedora deverá 
observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original compõe o 
processo respectivo. 
 
 



TERMO DE REFERÊNCIA

(

LOTE l ifÊÜ
N' l N' BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

(

3

N9 TR /Deverá serpreenchldo nos casos em que o setor centro/a a
produção de TRs e/ou quando o setorlizer a cotafãa de preçosJ

SECsiT 012017

NP Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
(Preenchimento pe/a SECORC)

/ 9 2 2 /.b / '2

  01 Transporte para a quilometragem dentro da
franquia

2.500 KM

  02 transporte para a quilometragem adicional 2.000 KM

  03 transporte para a quilometragem avulsa l .ooo KM

t.ii;í TIPO

P' Contratação tradicional

r Registro de Preços
Vigência da Ata em meses:

(máximo 12 meses)

Em caso de vigência inferior a 12 meses: A Ata poderá ter sua vigência renovada nos
termos e limites legais?
r SiM r NÃO

2. QUANTITATIVO DE ITENS

3. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)

l - OBJETO:

Constitui objeto deste ajuste a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de transporte de documentos e objetos de pequeno porte para a CMBH, com a
disponibilização de motocicletas com baús e respectivos motociclistas (condutores),
nas condições definidas neste Anexo.

A'



TERMO DE REFERÊNCIA

2 - RA A PRESTAÇÃO
DO SERVICO:

2.1) - Para a prestação do serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar 2 (DUAS)
MOTOCICLETAS, sendo que cada uma delas deverá possuir as seguintes características
mínimas:

a)- motor com potência mínima de 1 25 cc

b)- ano de fabricação: 2010 ou superior;

c)- equipada com dispositivo acoplado de fixação permanente ou removível para
colocação do baús

d)- equipada com dispositivo fechado de transporte de cargas (baú), tamanho grande, em
fibra de vidro, em perfeito estado de conservação, com tampa e tranca com cadeado e com
os limites máximos externos a seguir indicados, conforme resoluções do CONTRAN n's
21 9/2007 e 356/201 0:

e largura: 60 (sessenta) centímetros, desde que não exceda a distância entre as
extremidades internas dos espelhos retrovisoresl

e comprimento: não poderá exceder a extremidade traseira do veículo

e altura: não poderá exceder a 70 (setenta) centímetros de sua base central, medida a partir
do assento do veículos

e)- equipada com dispositivos de proteção para pernas e motor em caso de seu
tombamento, fixados em sua estrutura, obedecidas as especificações do fabricante do
veículo no tocante à instalação, bem como dispositivo aparador de linha, fixado no gu/d0/7
do veículo, para proteção do tórax, pescoço e braços, todos com as características técnicas
de acordo com a Resolução do CONTRAN n' 356/201 0. ..

©
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TERMO DE REFERÊNCIA

2.1 .1) - Para a fiel e boa execução do serviço, as motocicletas deverão ser disponibilizadas
em perfeitas condições físico-mecânicas, para uso imediato no início do Contrato.
devendo estar, ainda, em día com sua manutenção.

2.1.2) - Caso alguma motocicleta apresente falha mecânica que ímpossibilite a sua
mobilidade e que venha prejudicar o bom andamento do serviço e a segurança do seu
condutor, a CONTRATADA deverá recolher o veículo e encaminha-lo imediatamente para a
devida manutenção.

(

2.1 .3) - A CONTRATADA, durante o período de manutenção, deverá, num prazo máximo
de 2 (duas) horas, substituir a motocicleta por outra nas mesmas condições exigidas pelo
Contrato, para a continuidade da prestação do serviço.

2.1.4) - A não substituição da motocicleta conforme o subitem anterior acarretará a
aplicação das sanções administrativas (inclusive multa e demais sanções legais cabíveis
previstas na legislação pertinente).

2.1.5) - O equipamento de transporte de cargas tipo fechado (baú) deverá conter
dispositivo retrorrefletivo de segurança para baú de motocicleta, em estrita conformidade
com as Resoluções n's 21 9/2007 e 356/201 0 do CONTRAN.

(

2.1.6) - Cada motocicleta deverá estar equipada com dispositivo de rastreamento
veicular, o qual deverá atender os requisitos de resistência mecânica, vibração, choque,
umidade, temperatura e interferência eletromagnética, observando-se ainda, no mínimo, os
seguintes aspectos:

a)- deverá ser instalado de forma fixa e oculta no veículo

b)- deverá possibilitar, no mínimo, o registro de data, horário, latitude, longitude, direção,
estado da ignição (ligada/desligada), velocidade do veículo, bem como o processamento
das informações, combinando-as com os recursos eletrõnicos para executar as funções de
gravar a situação momentânea do veículos

c)- deverá possuir capacidade de armazenamento das posições do veículo

2.1.6.1) - A CONTRATADA deverá fornecer e instalar, na sede da CMBH e sem ónus
adicionais oara esta, sistemas/ferramentas e equipamentos específicos que permitgrTI o
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TERMO DE REFERÊNCIA

rastreamento veicu alado nas motocicletas. Deverá
fornecer ainda, sem custos adicionais para a CMBH, treinamento adequado para o
manuseio do sistema e operação dos equipamentos.

2.1 .6.2) - Os dispositivos e equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA para o
rastreamento veicular deverão ser invioláveis contra manipulação danosa dos cabos e
portas de comunicação.

2.1 .7) - As motocicletas deverão estar em dia com a inspeção semestral, a ser realizada
no órgão de trânsito estadual ou em empresa credenciada para vistoria, visando à
verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, devendo a CONTRATADA,
sempre que for realizada a inspeção, apresentar ao Gestor do Contrato o certificado de
vistoria

(

2.1 .8) - As motocicletas deverão estar registradas no Órgão Executivo de Trânsito do
Estado de Minas Gerais na categoria de aluguel, atendendo ao disposto no CTB (Código de
Trânsito Brasileiro) e na legislação complementar.

2.2) - Para a prestação do serviço deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA 2
(DOIS) MOTOCICLISTAS/CONDUTORES, os quais conduzirão as motocicletas e terão as
seguintes atribuições básicas, dentre outras inerentes à função, em atendimento à
demanda de setores diversos da CMBH:

. entregar documentos e pequenos objetos em locais externos à CMBHI

e coletar preços para a área de compras da CMBH, nos casos em que não for possível a
utilização de outro recursos

' comprar pequenos objetos e executar pequenos serviços externos para a CMBHI

. buscar catálogos e folhetos informativos junto a empresas ou órgãosl

. buscar legislação junto a órgãos públicos, quando não for possível o fornecimento da
mesma pela Diretoria do Processo Legislativo da CMBHI

' encaminhar matérias para publicação em jornais diversosl

. desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos da
CMBH.

(

2.2.1) - Os condutores deverão possuir, no mínimo, a escolaridade e as exigências abaixo
citadas:

a)- ensino básico completo

F
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TERMO DE REFERÊNCIA

b)- aprovação em curso especializado e obrigatório, válido, previsto na Lei 12.009/2009 e
na forma regulamentada pelo CONTRANI

C)- Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria "A'
na forma do Código de Trânsito Brasileiro (CTB)l

por, pelo menos, 2 (dois) anos

d)- experiência comprovada de 6 (seis) meses na área

e)- ter, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade

2.2.2) - Os condutores deverão, obrigatoriamente, trabalhar uniformizados e com
crachás de identificação, os quais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, às suas
expensas. Os uniformes deverão estar sempre limpos e em bom estado de conservação.

(

2.2.3) - A CONTRATADA deverá fornecer ainda, para cada condutor, no mínimo, os
seguintes dispositivos de segurança, de uso obrigatório durante a condução da
motocicleta:

a)- l (um) capacete motociclístico, com viseira ou óculos de proteção, que atenda às
normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade - INMETRO, a ser
substituído conforme sua validade, de acordo com a Resolução do CONTRAN n' 203/2006,
dotado ainda de dispositivos retrorrefletivos, conforme Resolução do CONTRAN n'
356/2010 ;

('

b)- l (um) colete de segurança, dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos da
Resolução do CONTRAN n' 356/201 0 e com registro no INMETRO.

2.2.4) - É expressamente vedada a utilização, pelos condutores, de chinelos ou qualquer
calçado que não os apropriados ao serviço.

2.2.5) - Para o exercício das ativídades previstas neste Anexo, o condutor deverá

a)- prestar o serviço de forma meticulosa e constante, mantendo o veículo sempre em
perfeito estado de conservação, funcionamento e abastecidos

b)- verificar diariamente, no início da sua jornada de trabalho, se o veículo está em boas
condições de tráfego e uso, observando, sempre que possível, os Itens de verificaçãoldo
manual do proprietáríol /h \
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TERMO DE REFERÊNCIA

C)- portar, durante toda a sua jornada diária de trabalho, aparelho telefónico celular
fornecido pela CONTRATADA para uso em serviço, sem quaisquer ânus adicionais para a
\llVI LJ l l .

2.2.6) - Os condutores a serem disponibilizados deverão ser submetidos à prévia
aprovação por parte da CMBH, inclusive no caso de eventuais substituições, permanentes
ou temporárias, feitas por iniciativa da CONTRATADA ou a pedido da CMBH.

2.2.7) - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato,
preferencialmente, os mesmos condutores inicialmente designados para a prestação do
serviço, observado o disposto no subitem 3.2.7.1 seguinte.

(

2.2.7.1) - Sempre que solicitado pela CMBH, deverá a CONTRATADA providenciar a
imediata substituição do condutor cujo desempenho ou conduta forem julgados, a
exclusivo critério da CMBH, insatisfatórios para o cumprimento dos objetivos do Contrato.

2.2.8) - Os condutores a serem disponibilizados pela CONTRATADA para a prestação do
serviço não terão qualquer vínculo empregatício com a CMBH, sendo de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos e encargos
decorrentes das relações de trabalho, bem como o cumprimento dos acordos, dissídios e
convenções coletivas da categoria e de todos os dispositivos legais pertinentes, podendo a
CMBH, a qualquer momento, solicitar a comprovação do cumprimento de tais obrigações,
sob pena de aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais cabíveis.

(

2.2.9) - O serviço deverá ser prestado no Município de Belo Horizonte, abrangendo
também toda a sua Região Metropolitana, de segunda a sexta-feira, exceto feriados,
no horário de 8:00 às 1 8:00 horas, com 2 (duas) horas de almoço por condutor.

2.2.1 0) - O horário de início e término da prestação do serviço poderá ser antecipado ou
prorrogado, a critério exclusivo da CMBH e a depender da dinâmica de funcionamento do
serviço, respeitando-se a jornada de 8 (oito) horas diárias de trabalho.

2.2.1 1 ) - Aquilo que eventualmente extrapolar a jornada diária de 8 (oito) horas deverá ser
compensado pela CONTRATADA em dias subseqüentes e mediante prévio acordo cora a
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TERMO DE REFERÊNCIA

CMBH

2.2.12) - Não serão admitidos atrasos superiores a 15 (quinze) minutos para o início da
prestação do serviço, exceto nos casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovados. As ocorrências de atrasos estão sujeitas às sanções previstas no Edital, no
Contrato e na legislação aplicável.

2.2.13) - Não haverá prestação de serviço em horário considerado noturno nos termos da
lei

(

2.3) - A CONTRATADA assumirá total responsabilidade pela prestação do serviço, arcando
com o pagamento de eventuais multas de trânsito e com todos os ónus decorrentes de
danos ou prejuízos que venham a sofrer os veículos, os condutores, a CMBH, terceiros e
também os objetos e documentos transportados.

2.4) - As manutenções preventivas e corretivas completas das motocicletas, inclusive o
fornecimento de peças e de combustível, correrão por conta da CONTRATADA, nada
podendo ser cobrado da CMBH, a qualquer título.

(

2.5) - As motocicletas deverão ser recolhidas diariamente pela CONTRATADA, ao final do
expediente, não sendo permitida a sua guarda nas dependências internas ou externas da
\llVI D l l .

2.6) - A CONTRATADA, por intermédio dos condutores alocados, deverá cumprir as ordens
de serviço emanadas da Seção de Sistema de Transporte da CMBH, manter os locais de
trabalho em ordem e observar, na execução do serviço, as rotinas e os procedimentos de
trabalhos definidos pela referida área, bem como quaisquer normas legais pertinentes ao
serviço, especialmente as normas sobre segurança contra riscos e acidentes.

2.7) - A CONTRATADA e seus condutores submeter-se-ão aos regulamentos e condições
fixados pela CMBH quanto à disciplina, comportamento, discrição e urbanidade no serviço,
sujeitando-se às regras do sigilo em relação a assuntos de que tomem conhecimento em
decorrência da execução do serviço, mesmo depois de terminada a vigência contratual. f

/
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TERMO DE REFERÊNCIA

2.8) '- O serviço nao poderá sofrer interrupções, devendo a CONTRATADA, sempre que
solicitado pela Seção de Sistema de Transporte da CMBH, providenciar a imediata
substituição da motocicleta ou do condutor cujo desempenho for julgado, a exclusivo critério
da CMBH, insatisfatório para o cumprimento dos objetivos do Contrato. Também em caso
de falta, ausência legal, férias ou qualquer eventualidade, deverá a CONTRATADA
providenciar a imediata substituição do condutor, sem quaisquer ónus adicionais para a
CMBH. Qualquer que seja a situação, ficará o substituto sujeito à aprovação por parte da
CMBH. Deverá o substituto trabalhar com crachá, uniforme e demais itens de segurança
fornecidos pela CONTRATADA, observando todas as normas definidas em Contrato para a
prestação do serviço.

2.9) - A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representa-la junto à CMBH, com
poderes para gerenciar e coordenar a prestação do serviço e resolver todos os assuntos
relacionados à execução do Contrato.

2.1 0) - Além dos preços a serem ofertados pelas licitantes em suas propostas comerciais,
nada mais poderá ser cobrado da CMBH, a qualquer título e a qualquer momento, para a
perfeita e completa execução do serviço. Assim, caberá à CONTRATADA o pagamento, às
suas expensas, de quaisquer ónus diretos ou indiretos relacionados à execução do serviço,
como, PQt.exernplQ, os relativos a: disponibilização de motocicletas e condutores,
manutenção preventiva e corretiva completa dos veículos, fornecimento de combustível
para o funcionamento dos veículos, aparelhos celulares a serem utilizados pelos
condutores, vale-transporte, seguros diversos, alimentação dos condutores, benefícios
previstos em convenção coletiva da categoria e quaisquer outros ónus, mesmo que não
citados neste subitem ou em outras partes deste Anexo.

2.1 0.1 ) - Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, portanto, o pagamento, às
suas expensas, de todos os encargos devidos em relação à prestação do serviço, inclusive
os de caráter previdenciário, social, trabalhista, tributário e fiscal. A CMBH poderá, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de parte ou de todas essas
obrigações, inclusive como condição para efetuar o pagamento relativo ao serviço prestado.

2.11) - A CONTRATADA deverá cumprir todas as NR's (Normas Regulamentadoras)
expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e que lhes são aplicáveis em decorrência
do serviço prestado à CMBH.

2.1 1 .1 ) - A CMBH, por intermédio de sua área competente, terá autonomia para verificar e
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TERMO DE REFERÊNCIA

aprovar

2.12) - es preços para os

a)- para o item 1, o preço unitário e o preço total mensal para o serviço a ser prestado
pelos dois condutores para uma quilometragem total mensal de 2.500 km (dois mil e
quinhentos quilómetros) a ser percorrida pelas duas motocicletas conjuntamente,
quantitativo este que tem o caráter de franquia global mensal;

b)- pala..a.!!eln.2, o preço unitário e o preço total mensal para o serviço a ser prestado
pelos mesmos dois condutores na forma de quilometragem adicional, que é aquela que
ultrapassar a franquia definida na letra "a" supra. A quilometragem adicional total mensal
não poderá ultrapassar a 2.000 km (dois mil quilómetros) para as duas motocicletas
conjuntamente;

C)- para o item 3, o preço unitário e o preço total mensal para o serviço a ser prestado por
outro(s) condutores(s) além dos dois já disponibilizados para a CMBH, na forma de
quilometragem avulsa. A quilometragem avulsa total mensal não poderá ultrapassar a
1.000 km (mil quilómetros), independentemente do número de motociclistas avulsos que
forem demandados no mês pela CMBH.

(

2.12.1 - O valor global mensal do lote único corresponde à soma dos preços totais
mensais dos três itens citados no subitem 3.12 supra.

2.12.2) - Não haverá redução do preço total mensal a ser pago à CONTRATADA em
relação ao item l citado na letra "a" do subitem 3.12, caso as duas motocicletas não tenham
percorrido os 2.500 km mensais, tendo em vista ser este quantitativo uma franquia mensal
a ser garantida à CONTRATADA pela CMBH.

2.12.3) - A quilometragem adicional somente poderá será feita com a autorização da
CMBH, por necessidade do serviço e apenas após o término da quilometragem dentro da
franquia (2.500 km). A quilometragem avulsa poderá ser solicitada pela CMBH a qualquer
tempo, independentemente do quantitativo utilizado com as quilometragens dentro Fla
franquia ou adicional. . l.
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TERMO DE REFERÊNCIA

2.13) - No cálculo final das quilometragens adicional e avulsa admitir-se-á. no caso de ser
apurada fração de quilómetro, o pagamento proporcional à metragem percorrida.

2.1 4) - A CONTRATADA e os motociclistas deverão exercer diariamente rigoroso controle
sobre as distâncias percorridas pelos veículos, de forma a garantir que não sejam
ultrapassados os limites mensais de quilometragem definidos no subitem 2.1 2

2.15) - Também a CMBH exercerá rígido controle sobre os hodõmetros das
motocicletas, por meio de fichas a serem rubricadas pelo pessoal da CMBH e pelos
condutores, e não considerará, para efeito de apuração dos quilómetros rodados, aqueles
que não se relacionarem com a efetiva prestação do serviço.(

2.16) -

a)- executar o serviço de acordo com as exigências contidas neste Anexo, observando
ainda as disposições de normas e leis que tratam da segurança do veículo, dos
equipamentos e do condutor, principalmente, as Resoluções do CONTRAN n's 219/2007,
350/2010 e 356/2010, a Lei Federal n' 12.009/2009 e, também, a legislação trabalhista,
além das normas e leis que venham a ser publicadas durante a vigência do período de
execução do Contrato e que tenham estrita relação com o objeto contratado;

( b)- selecionar e preparar rigorosamente os motociclistas que irão prestar o serviço,
encaminhando pessoas de boa conduta, tendo função profissional legalmente registrada na
carteira de trabalho - CTPS e com carteira de habilitação compatível com o veículo a ser
utilizador

C)- disponibilizar diariamente para a CMBH os veículos em plenas condições de
trafegabilidade e devidamente abastecidos em sua capacidade máximas

d)- responsabilizar-se pelos danos cíveis e criminais causados por seus motociclistas,
representante e demais funcionários à CMBH ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
na execução do Contrato, bem como pelas eventuais multas de infração ao Código de
Trânsito Brasileiro - CTBI

e)- prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pelo Gestor do Contrato

b
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ern ób

f)- apresentar ao Gestor do Contrato, no início da prestação do serviço, os veículos para
serem vistoriados pela CMBH na sede destas

g)- substituir, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a motocicleta por outra em perfeitas
condições de uso, em caso de impedimento mecânico, acidentes e outros danos na mesma.
sem ónus adicionais para a CMBHI

(

h)- substituir o condutor, no prazo máximo de 2 (duas) horas, em caso de imprevistos,
faltas, atrasos e acidentes, sem que isso implique em acréscimo ou custo adicional para a
CMBH;

i)- substituir qualquer condutor cuja atuação, permanência ou comportamento sejam
julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem, às
normas disciplinares e aos interesses da CMBH, no prazo máximo de 2 (duas) horas a
contar do recebimento da solicitação expedida pelo Gestor do Contratos

j)- tomar todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não
provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os
ónus para reparação de eventuais danos causadosl

(

\

k)- manter quadro de pessoal suficiente para atendimento ao serviço, sem interrupção, seja
por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de
empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a
CMBH

1)- cumprir rigorosamente a legislação e as normas aplicáveis à execução do serviço
contratado, inclusive aquelas normas referentes à medicina do trabalho e à segurança do
veículo e de seu condutora

m)- responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais e
outras taxas e impostos resultantes da execução do objeto contratual; . l,

13
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n)- responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao serviço contratado inclusive as
de pagamento do seguro contra acidentes de trabalhos

o)- acatar as diretivas, decisões, observações e sugestões feitas pelo Gestor do Contrato

P)- facilitar o pleno exercício das funções do Gestor do Contrato, atendendo às suas
solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse da
CMBH, por ele julgadas necessárias e pertinentes ao objeto contratual;

(

q)- apresentar no início da execução do Contrato e manter, durante toda a prestação do
serviço, os veículos devidamente limposl

r)- disponibilizar para os condutores aparelhos de telefone celular e responsabilizar-se por
todas as despesas relacionadas à manutenção e ao uso desses aparelhos durante o horário
de trabalho, inclusive pelas tarifas decorrentes de sua utilização, sem quaisquer ónus para a
CMBH, informando formalmente a esta os números respectivosl

('

s)- providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela CMBH quanto à
execução de serviço considerado incorreto, insuficiente ou inadequados

t)- comunicar formalmente à CMBH sobre as substituições dos condutores a ocorrerem
durante a vigência do Contrato, em decorrência de férias, licenças ou outros motivosl

u)- ministrar aos condutores treinamento inicial e de aperfeiçoamento contínuo,
capacítando-os em relação à postura profissional e ao exercício eficiente, cortês, seguro e
de qualidade de suas obrigaçõesl

v)- manter, através dos condutores, registro de todas as ocorrências, verificando-as no
transcorrer da jornada de trabalho e comunicando-as posteriormente à CMBHI

.{
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u4- orientar os condutores para

e apresentarem-se para o trabalho de maneira asseada, mantendo a barba feita
adequada higiene corporal e com uniforme sempre limpo e completos

com

e conversarem com os solicitantes do serviço e com o Gestor do Contrato somente se
solicitado ou se o serviço exigir, respondendo-lhes de forma objetiva, educada, cortês e
urbanas

8 cumprirem rigorosamente os requisitos de segurança das Resoluções do CONTRAN n's
21 9/2007 e 356/201 0, bem como os procedimentos constantes das Leis de Trânsito.

( 2.17) -

a)- proporcionar à CONTRATADA as condições indispensáveis à execução do objeto deste
Anexos

b)- efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas no Contrato, remunerando-a pelo quantitativo de quilómetro rodado no mês,
apurado por medição, sendo garantido o pagamento correspondente à franquia mensal de
2.500 km(dois mil e quinhentos quilómetros);

(

c)- fiscalizar a execução do Contrato em todas as suas fases, a fim de que sejam
plenamente cumpridas as especificações do objeto pactuado.

2.1 8) - Não se incluem nos serviços objeto deste Anexo aqueles que estão sob
o monopólio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, uma vez que
estes últimos serão feitos através de contrato já celebrado entre a CMBH e a
ECT

4. LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviço contínuo - não se aplica

5. FORMA DE ENTREGA DO BEM ou DA PRESTAÇÃO DO SEnvlÇg

I'' Unica

15
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(

(

Para os itens:
P Constante

Para os itens: ].. 2 e 3

r Parcelada:
Para os itens:

Definir forma de parcelamento:

6- PRAZO PARA A ENTREGA DO BEM OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

I' Até igr dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

17 Outro: Assim que o contrato%tÜal, que termina em 20/}1/2017. tefmihar.

7: if PRAZO E CONDlçOES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO

não se aplica

8. VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO*

I' Durante o Exercbio (Ano):

P N' de meses: 22L2

r Até o dia:

1" Até o término da garantia

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

*Obs: No caso de Registro de Preços esta vigência se refere às futuras contratações decorrentes da
Ata de Registro de Preços.
9. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
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(

(
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duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta
do contrato.

IO. :CONDlçOES DE PAGAMENTO

As condições de pagamento são as previstas na b41nlJla..de..Qen!!ale padrão disponível no
Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento para atendimento
ao objeto especificado:

P Sem alterações

r' Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da are ração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

l 'l* PENALIDADES

As penalidades aplicáveis são as previstas na Minuta de Contrato padrão disponível no
Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado:

P Sem alterações

I' Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

12; FATURAMENTO

O fatu ramento será realizado:

:lÍl:J "'';' í.ãll:Íl:l== ""'';' i,#l
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(

. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH

P Mensalmente

13. OBRIGAÇÕES DA CMBH

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o
objeto.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.
e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

14. INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

Frisar que por tratar-se de prestação de serviços, todos os quesitos legais devem ser observados, inclusive
relativamente ao adicional de pericu]osidade de 30%, conforme ]ei].2.997/].4.
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PARA USO INTERNO NA CMBH

(
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15. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente solicitação visa atender a demanda de toda a casa, Secretaria, no tocante a busca e entrega de
documentos, orçamentos e avisos. Serviços estes efetuados por motoqueiros.
16.:AGRUPAMENTO DE ITENS

A contratação será por:
I' Item © Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote:

Os itens 02 dois e 03 trêz são eventuais e serão utilizados caso mês a mês, se esgote o item 01(um).

17. INDICAÇÃO DE MARCA

Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas de
referência?
I' Sim P Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:

18. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO
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21. SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS

NOME: Carlos Henrique Franke de Almeida

SETOR: $ECSIT RAMAL: 9273

22 GESTOR DA CONTRATAÇÃO

O gestor será o titular do setor indicado abaixo:

Setor: SECRETARIA DE SISTEMA DE TRANSPORTE

23. FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Será designado fiscal para esta contratação?

[" Sim P Não

Nome do profissional fiscal da contratação:

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA



TERMO DE REFERÊNCIA

Após preenchido pela área demandante, o arquivo eletrõnico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail slsle!!!a$gil3Í!@S!!!b!!:!m:aev:br
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 33/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 

GRUPO
Nº 

ITEM
Nº 

BEM/SERVIÇO 
QUANT. 
TOTAL 

MENSAL 
UNIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

MENSAL DO 
ITEM (R$) 

1 1 
Transporte para a 

quilometragem 
dentro da franquia 

2.500 KM   

1 2 
Transporte para a 

quilometragem 
adicional 

2.000 KM   

1 3 
Transporte para a 

quilometragem 
avulsa 

1.000 KM   

PREÇO TOTAL MENSAL DO GRUPO (R$):  

 
 

OBSERVAÇÕES: o serviço ofertado está de acordo com todas as condições, 
especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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l . OBJ ETO:
Constitui objeto deste contrato
CONTRATADA, conforme detalhado nos ANEXOS l E ll

pela

2. PARTES:
2.1 . CONTRATANTE
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE.
CNPJ: 1 7.31 6.563/0001 -96
Sede: Avenida dos Andradas, n' 3.100, Bairro Santa Efigênia
Representante: Vereador ,
Cargo/Função: Presidente
Gestor do contrato:

Belo Horizonte

(

2.2. CONTRATADO
Nome:
CNPJ:
Sede:
Representante:
Cargo/Função:

3. DOTAÇÃO(OES) ORÇAMENTARIA(S)

4. PREÇO E CONDIÇOES PARA PAGAMENTO
A presente contratação possui o valor total mensal estimado de R$

),

correspondendo a um valor global anual estimado de R$
( .; . : ). conforme detalhamento constante
na proposta comercial da CONTRATADA e nos Anexos l e ll deste contrato.

(

5. VIGENCIA
5.1 - O presente contrato vigerá de ......./
5.2 - A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites
legais, sujeita a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade orçamentário-
financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela
prorrogação

6. OBRIGAÇOES DAS PARTES
6.1 . A presente contratação decorre do Pregão n' ....;/: rege-se
pelos preceitos das Leis Federais n's 1 0.520/2002 e 8.666/1 993.
6.2. As condições exigíveis para a execução do contrato e as obrigações da
CMBH e da CONTRATADA em relação à presente contratação são aquelas
previstas no corpo padrão do contrato e em seus ANEXOS 1, 11, 111 e IV, bem como
no edital do Pregão n' ..../.

V
L
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6.3. O instrumento do contrato epigrafado é composto por este
corpo do contrato e pelos seguintes anexos, todos constituindo u
documento:

llillHmxH u $;zum==..
ANEXO IV - Garantia Contratual.

Belo Horizonte. de de

CMBH

(

CONTRATADA

.0a

h J
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l PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
1 .1 Este contrato possui os preços detalhados no ANEXO ll

1 .2 O pagamento será efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO 1, por
cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por
outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e
justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação
definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a contar, ainda.
da entrega .da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais
disposições constantes do ANEXO l deste contrato.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data
de vencimento pré-estabelecida.

(

1 .3 A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal pelo
gestor do contrato de que a execução do objeto se deu de forma efetiva.
satisfatória e atendendo a todas as condições contratuais.

1.4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1 .5 A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade
com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza
fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

( 1 .6 A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente no
que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de IO (dez)
dias úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da novanota
fiscal corrigida dos vícios apontados.

1 .7 O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a CONTRATADA
reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do objeto, nem
excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n' l0.520/2002. o
Código de Defesa do Consumidor e/ou demais normas aplicáveis ao caso,
tudo dentro dos prazos legais pertinentes. g

L
\

1 .8 O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações
(previdencíárias, sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais ou quaisquer outras)
que Ihe são devidas em decorrência da execução do objeto nem novação em
relação a qualquer regra constante das especificações desta contratação.

# ''P .P



u.l.j<49K CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE:
2 RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO

O recebimento e a aceitação do objeto serão feitos na forma
prazos definidos no ANEXO l deste contrato.

nas condições e nos

3 - REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 Tratando-se de contrato para prestação de serviços contínuos, nos termos
do artigo 57, 11, da Lei 8.666/93, os valores previstos no contrato poderão ser
reajustados, observado o interstício mínimo de l (um) ano contado da data
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período.

3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus
efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização da
mesma solicitação, desde que observados o interstício mínimo e o
índice admitido.

(

3.2 Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do
equilíbrio económico-financeiro do contrato, os valores previstos no contrato
em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe .
3.2.1 - A revisão dependerá de solicitação da CONTRATADA, fornecendo

os documentos que justifiquem e comprovem a alteração dos valores,
e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data de
protocolização da mesma solicitação.

(

3.3 - Nos termos do art. 65, $ 8', da Lei Federal n' 8.666/1993, o reajuste e a
revisão serão efetivados mediante termo de apostila, salvo quando o mesmo
dispositivo definir em sentido contrário, hipótese em que dependerá de termo
aaiuvo.

4 - FISCALIZAÇÃO

4.1 A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada
pelo gestor do contrato, indicado no ANEXO l e no preâmbulo deste
contrato, a quem caberá, nos termos do $ 1' do art. 67 da Lei 8.666/1993,
proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das
impropriedades observadas.

4.1.1 - O gestor do contrato será também o fiscal respectivo, podendo
delegar esta função.

4.1.2 - O superior hierárquico poderá exercer a função de gestor do

V
\
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contrato, inclusive da competência prevista na cláusula 1.3, f\ãg"ic24.71

hipóteses em que o gestor do contrato encontre-se legalmente
afastado ou licenciado de suas funções.

4.2 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a atestação
pelo gestor do contrato de que a execução observou todas as exigências
contratualmente previstas.
4.2.1 - Para fins do disposto no subitem 4.2, o gestor do contrato poderá

solicitar do fiscal do contrato, quando for o caso, relatórios
informativos das condições de prestação dos serviços.

4.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH. não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.(

4.4 A CMBH se reserva o direito de não receber objeto executado em desacordo
com as especificações e condições constantes do ANEXO 1, podendo
rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste contrato e
na legislação pertinente.

4.5 Quaisquer exigências da
deverão ser prontamente
adicionais para a CMBH.

fiscalização, inerentes ao objeto
atendidas pela CONTRATADA,

contratado.
sem onus

5 - RESPONSABILIDADES

5.1 A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CMBH a responsabilidade
civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela
efetivada venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a
terceiros.

(

5.2 A CONTRATADA será responsável por todos os encargos (trabalhistas,
sociais, previdenciários, tributários, fiscais, securitários, ou quaisquer outros,
se for o caso) devidos para a execução deste contrato, devendo remeter à
CMBH os respectivos comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da
obrigação prevista no subitem 5.4.
5.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de

quaisquer ónus referidos no subitem 5.2, a CONTRATADA deverá
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por
cento) a título de honorários.

5.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente
contrato.

5.4 A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as
condições de habilitação exigidas no processo lícitatório, sendo obrigada a

b
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encaminhar à CMBH cópia
solicitado por esta última.

da documentação respectiva

5.5 A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste contrato
qualidade do objeto, conforme previsto no ANEXO 1, sendo obrigada
refazer o objeto entregue que apresentar qualquer tipo de defeito.

a
a

6 - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

6.1 Este contrato poderá ser extinto:
a) pelo decurso de seu prazo de vigêncial
b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor do

contrato:
c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que

haja conveniência para a CMBHI
d) por determinação judicialt
e) por ato unilateral da CMBH.

(

6.2 A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser
promovida pela CMBH nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total das obrigações contratuaisl
b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial

da CONTRATADA, no curso da execução deste contratos
c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, a juízo da CMBH.

6.3 A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da
multa contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis.

7 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

7.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na

execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual
ou legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do
contrato, por ocorrências

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou
no cumprimento de obrigação contratual ou legall

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos
de descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor

y
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gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superi81il
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicadas

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação

de qualquer das penalidades anteriores.

hlG 24.711

7.2 As sanções definidas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes
pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área
gestora do contrato, pelo Gestor do Contratos

b) letras "b'', "c" e ''d''--, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da
área gestora do contrato;

c) letras ''e'', ''f'' e ''g" --, pelo Presidente.(

7.3 Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão descontados
da garantia contratual.

7.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos
pagamentos devidos pela Câmara Municipal ou da garantia
contratual, deverá a contratada recolher a diferença no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar de notificação específica para esse

7.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior
o valor da multa sofrerá correção diária pelo INCA-E a partir da data
da notificação.

fim

7.4 Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras ''e'', ''f'' e ''g'' cumulativamente com a multa cabível.

7.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

7.6 Para os fins do subitem 7.1 , entende-se por "preço total do contrato" aquele
assim indicado no ANEXO ll.

@
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8 - ADITAMENTO

Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e
sempre por meio de termo aditivo.

9 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO

ql "'"
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Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o edi'iãlÉ1:91ik 2
certame que o fundamenta, a documentação e a proposta comercial da
CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o edital e com o contrato. bem
como os demais documentos descritos no preâmbulo deste contrato.

a. djunt o
t

10 - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as
dúvidas oriundas deste contrato.

1 1 - ACEITAÇÃO

( E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato
em 3 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

X
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AN EXO l DO CONTRATO
TERMO DE REFERÊNCIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
c/á

1 - CONDIÇOES PARA PAGAMENTO

1 .1 A CMBH pagará, pela prestação dos serviços, o valor total mensal
constante da proposta comercial da CONTRATADA, com as alterações
decorrentes das hipóteses descritas no Anexo l deste contrato. observadas.
ainda, as disposições constantes da cláusula 2 deste ajuste (relativas ao
provisionamento de valores para conta vinculada).

1 .2 O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação dos serviços e
a sua aceitação pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a
contar, ainda, do cumprimento pela CONTRATADA de todas as obrigações
e exigências constantes deste contrato, por meio de depósito bancário ou
por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante entrega da
correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) à Seção de Controle
de Serviços Terceirizados da CMBH, na Avenida dos Andradas, n' 3.100,
Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais.

1 .3 - A CONTRATADA deverá entregar à Seção de Controle de Serviços
Terceirizados da CMBH, no início do mês subsequente ao da prestação dos
serviços, a ''Planilha Analítica do Faturamento", detalhando todos os
valores a serem faturados juntamente com os seguintes documentos
obrigatórios, em original, cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada
do original para autentícação:

a)- folhas de pagamento analítica e sintética dos profissionais designados
para os serviços na CMBH, na forma da legislação previdenciária e
social, juntamente com os comprovantes de pagamento dos salários
relativos ao mês de referência, com a assinatura de cada profissional
ou com a autenticação bancária, conforme o casos

b)- declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da
CONTRATADA, nos seguintes termos: ''Declaramos, sob as penas da
lei, que a folha de pagamento pertinente à competência

(indicar o mês e o ano) contém todos os profissionais
designados para os serviços na CÂMARA MUNICIPAL DE BELO
HORIZONTE, objeto do contrato n' / , tendo sido quítada
na sua integralídade.''l

c)- declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da
CONTRATADA, nos seguintes termos: ''Declaramos, sob as penas da
lei, que foram cumpridas, para todos os profissionais alocados na
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, relativamente à
competência C ndicar o mês e o ano), as obrigações

/
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Procurador Geral Adjunto
decorrentes de convenção, dissídio ou acordo coletivo de trabath8qlyc 24.zll

cada categoria, nos termos exigidos no contrato n' / ."I
d)- documentos referentes ao pagamento das parcelas do 1 3' salário, para

o faturamento a ser apresentado em janeirot
e)- comprovantes de fornecimento, a cada profissional, de vale-transporte e

de tíquete refeição, bem como, quando aplicável ao caso, de cesta
básica e de diárias, todos relativos ao mês de referência:

f)- comprovante de pagamento, quando aplicável ao caso, de seguro de
vida em grupo e de plano de assistência médica relativos ao mês de
refe rência:

g)- outros documentos, a critério da CMBH, desde que relacionados no
contrato, aos serviços prestados e aos profissionais envolvidos.

(

1 .4 A liberação do pagamento da nota fiscal relativa ao último mês de prestação
dos serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do
cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas,
especialmente da entrega de todos os documentos exigidos e da correção
de todas as eventuais pendências apuradas.

1 .5 Sendo aprovadas pela Seção de Controle de Serviços Terceirizados da
CMBH a ''Planilha Analítica do Faturamento'' e a documentação a que refere
o subitem 1.3 e 1.4, a mesma autorizará à CONTRATADA a emissão da
nota fiscal relativa aos serviços prestados no mês de referência, a qual
deverá ser entregue à mencionada Seção.

1 .6 A CONTRATADA deverá excluir do faturamento mensal os dias de trabalho
e os salários dos empregados faltosos, em férias, licença ou afastados
legalmente, para os quais não houver sido encaminhado substituto, bem
como toda e qualquer ocorrência que, por força do contrato, não for de
responsabilidade da CMBH ou não corresponder aos serviços efetivamente
prestados.

(

1 .7 A nota fiscal conterá em seu histórico, além das consignações legais, a
indicação do número e do ano do contrato, a descrição dos serviços
prestados e o mês de referência destes.

1 .8 O atraso da CONTRATADA no envio da documentação implicará na sua
responsabilização pelo ónus decorrente das multas e correções
eventualmente aplicadas em razão do não cumprimento de suas obrigações
em tempo hábil.

1 .9 Nenhum pagamento será efetuado pela CMBH enquanto estiver
pendente qualquer documento citado no subitem 1 .3 deste contrato, o
que não irá gerar para a CONTRATADA direito a alteração de preços,
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da
prestação dos serviços.
1.9.1 - O pagamento à CONTRATADA não será efetívado caso esta não

encaminhe à CMBH a nota fiscal (corretamente preenchida) e os
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documentos relacionados no subitem 1 .3, além de outros que
ser exigidos pela CMBH e que estejam relacionados ao pagamento a
ser feito.

1 .10 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrado da CONTRATADA.

l .l l - Na hipótese de o início e o final do prazo de vigência do contrato não
coincidirem com, respectivamente, o primeiro e o último dia do mês, o
pagamento correspondente será efetuado proporcionalmente ao número de
dias de vigência contratual no mês em referência e de acordo com os
serviços efetivamente prestados.

1.12 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente e a qualquer momento
(a critério da CMBH), sob pena de aplicação das penalidades contratuais e
legais cabíveis (após o regular processo administrativo) a documentação
comprobatória dos recolhimentos e pagamentos relativos a encargos,
contribuições e obrigações de sua responsabilidade, conforme se segue:
a)- guia de recolhimento do FGTS - GRF e respectivo comprovante de

quitação, acompanhado do protocolo de envio das informações à
Previdência Social, vencida no mês de referência e relativa aos
profissionais designados para os serviços na CMBHI

b)- Relação de Empregados - RE/GFIP e respectivo resumo do
fechamento, referente à guia especificada na letra "a" anteriorl

c)- Guia de Recolhimento do INSS - GPS - "Outras Entidades" - vencida no
mês de referência e relativa aos profissionais designados para os
serviços na CMBH, devidamente quitadal

d)- comprovantes de regularidade, em vigor, para com a Seguridade Social
(CND/INSS) e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS);

e)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistasl
f)- outros documentos, a critério da CMBH.

1.13 - Registra-se que o pagamento ao término do contrato somente será
realizado mediante a apresentação de todas as rescisões contratuais dos
funcionários homologadas pelo sindicato da categoria.

2 PROVISIONAMENTO DE VALORES PARA CONTA VINCULADA

2.1 A CMBH realizará, mensalmente, o provisionamento de valores para o
pagamento de férias, 1 3' (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos
trabalhadores da CONTRATADA, cujos valores serão destacados do valor
mensal da prestação dos serviços e depositados em conta corrente
vinculada específica, conforme disposto no Anexo Vll da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n' 02/2008, alterada pela Instrução Normativa
SLTI/MPO n' 6/201 3.

\ @j® «
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2.2 A conta vinculada será aberta em nome da CONTRATADA em
bancária oficial indicada pela CMBH e será bloqueada para movimentação,
exceto mediante autorização expressa da CMBH e exclusivamente para o
pagamento das obrigações trabalhistas.

2.3 O montante dos depósitos mensais provisionados, a ser deduzido do valor
mensal da prestação dos serviços a serem pagos, corresponderá ao
somatório dos valores das seguintes provisões:

a)- pagamento de 13' salário, no valor de 8,33% sobre a remuneração dos
profissionaisl

b)- pagamento de férias e abono de férias, no valor de 12,10% sobre a
remuneração dos profissionaisl

c)- multa de FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e
sobre o aviso prévio trabalhado, no valor de 5,00% sobre a
remuneração dos profissionaisl

d)- impacto de encargos sobre férias, abono de férias e décimo terceiro
salário, nos valores dos percentuais abaixo, de acordo com a alíquota
de contribuição do grau de risco de acidente do trabalho estabelecido
no art. 22, inciso ll da Lei Federal n' 8.212 de 1991, que será
informado pela CONTRATADA, conforme se segue:

d.l)- percentual de 7,39% sob o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 1 %l

d.2)- percentual de 7,60% sob o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 2%l

d.3)- percentual de 7,82% sob o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 3%.

2.4 O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou
outro definido junto à instituição bancária, observada a maior rentabilidade.

2.5 Os valores depositados na conta vinculada poderão ser liberados para o
pagamento de obrigações trabalhistas nas seguintes condições:

a)- parcial e anualmente, para pagamento do valor correspondente ao 13'
(décimo terceiro) salário, quando devidos

b)- parcialmente, para pagamento do valor correspondente às férias e ao
adicional de 1/3 de férias, quando do seu gozo pelos empregados
vinculados ao contrato;

c)- parcialmente, quando da demissão de empregado vinculado ao
contrato, para pagamento do valor correspondente a 13' (décimo
terceiro) salário e férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTSI

d)- ao final da vigência do contrato, para pagamento das verbas rescisórias
devidas. @2.6 A liberação de valores da conta vinculada para pagamento das obrigações

trabalhistas ocorridas durante a vigência do contrato será efetuada mediante
solicitação da CONTRATADA, apresentada com no mínimo 5 (cinco) dias
úteis de antecedência ao vencimento dessas obrigações e acompanhada

r. \
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dos documentos comprobatórios da ocorrência das
de seus respectivos prazos de vencimento.

2.7 - Após aprovação da documentação comprobatória, a CMBH expedirá
autorização para a movimentação pleiteada à instituição financeira no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da apresentação dos documentos
citados no subitem 2.6.

2.8 No prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da liberação do crédito pela
instituição financeira, a CONTRATADA deverá apresentar à CMBH o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2.9 Em caso de descumprimento do prazo disposto no subitem 2.8, a CMBH
realizará a retenção na fatura da CONTRATADA do valor correspondente
aos comprovantes não apresentados, sem prejuízo de aplicação da
penalidade cabível.

2.10 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha mensal com o demonstrativo
das provisões, especificando a quantia correspondente a ser depositada em
conta vinculada.

2.1 1 - A CONTRATADA autoriza a CMBH, mediante a assinatura do contrato. a
fazer o desconto nas faturas e a realizar o pagamento dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores. bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem
adimplidos ou no encerramento do contrato.

2.1 1.1 - Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria
CMBH, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente para o pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do FGTS.

(

2.12 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado para a
CONTRATADA quando do encerramento do contrato, na presença, se
necessário, do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos a esses serviços.

2.13 - Os cálculos dos valores a serem pagos aos empregados são de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. A autorização da CMBH para
liberação de valores na conta vinculada não implica em homologação
desses cálculos.

@\3 - REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS
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3.1 - Os valores relativos a "encargos contratuais" e "administração" podergfg$erceral,qüi.,nro
reajustados, observado o interstício mínimo de l (um) ano contado da daCIHa 24zTv''"
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período.
3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus

efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização na
CMBH da mesma solicitação, desde que observados o interstício
mínimo e o índice admitido.

14eirelles

3.2 Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do
equilíbrio económico-financeiro do contrato, os valores dos seguintes itens
componentes da proposta comercial:

a) "itens com valores definidos por convenções, dissídios ou acordos
coletívos de trabalho": conforme alteração determinada por esses
documentos e que forem devidamente registrados e homologados
pela Delegada Regional do Trabalho ou por ato do Poder Públicos

b) "encargos sociais" e "encargos tributários": quando houver ato de
governo que os alterei

c) "vale-transporte": quando houver alteração da tarifa correspondente, por
ato de governos

d) "diárias" (se aplicável aos serviços contratados): quando houver
alteração do valor da diária paga pela CMBH aos seus servidores.

3.2.1 - A revisão referida na letra "a" dependerá de solicitação da
CONTRATADA e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da
data de início de vigência prevista na convenção, no dissídio ou no
acordo coletivo, desde que a CONTRATADA faça a solicitação
respectiva em até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de
homologação daquele documento. Ultrapassado esse trintídio, os
efeitos financeiros serão devidos a partir do dia I' do mês em que se
der a apresentação à CMBH pela CONTRATADA da solicitação da
revisão dos valores.

3.2.2 - A revisão referida nas letras "b" e "c" dependerá de solicitação da
CONTRATADA e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da
data de início de vigência dos novos valores, desde que a
CONTRATADA faça a solicitação respectiva em até 30 (trinta) dias
corridos a contar da data de publicação dos respectivos atos que os
alteraram. Ultrapassado esse trintídio, os efeitos financeiros serão
devidos a partir do dia I' do mês em que se der a apresentação à
CMBH pela CONTRATADA da solicitação da revisão dos valores.

3.2.3 - A revisão referida na letra "d" será feita por iniciativa da CMBH e
seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data definida pelo
ato que a declarar, sem retroatividade.

3.2.4 - Caberá à CONTRATADA fornecer, junto com a solicitação de
revisão, todos os documentos que justifiquem e comprovem a
alteração dos valores, sob pena de perder direito à mesma ou de ter
seus efeitos financeiros aplicados a partir da data de apresentação
correspondente.

@
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3.3 Além das disposições constantes nesse Anexo
contrato todas as disposições. constantes na
Presente Contrato.

X

111, aplicam-se a
cláusula 3 do
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l Para assegurar a execução deste contrato, a CONTRATADA deverá prestar
garantia no montante de R$
( ), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor global anual do contrato, conforme disposto no item

do edital do Pregão , bem como nos subitens
seguintes deste ajuste.
1.1 - Para fins do disposto no item l supra, entende-se por ''valor global

anual do contrato'' aquele correspondente ao resultado do valor total
mensal da proposta comercial multiplicado por 12 (doze) meses.

(

Caberá à CONTRATADA optar por
garantia:
1 - caução em dinheiros
11 - títulos da dívida públicas
111 - seguro-garantiam
IV - fiança bancária.

uma das seguintes modalidades de

3 A garantia deverá ser prestada pela CONTRATADA no prazo máximo de lO
(dez) dias úteis a contar da data de recebimento do contrato assinado pela
CMBH

4 - O documento comprobatório da garantia prestada deverá ser entregue pela
CONTRATADA, no prazo fixado no item 3 supra, a Seção de Controle de
Contratos, na Avenida dos Andradas, n' 3.100, sala C-202. Bairro Santa
Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais.

5 O descumprimento do disposto no item 4 configurará inexecução contratual
passível de rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação de
outras penalidades legais e contratuais cabíveis, inclusive da multa
prevista na cláusula 07 do Corpo deste Contrato e no Edital subitem

do edital relativo ao Pregão

6 - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do contrato e, também,
o período de 3 (três) meses após o término desta, quando será liberada
ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais disposições
contratuais.

7 O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações
contratuais, como, por exemplo, as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
indenizações à CMBH e a terceiros, bem como por todas as multas impostas
à CONTRATADA, sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor
superior ao da garantia prestada.



\gg:!} CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE J3
7.1

7.2

O valor da garantia poderá ser utilizado
de obrigações contratuais, caso a
quitação dos mencionados encargos.
Se o valor da garantia de execução for utilizado
qualquer obrigação, a CONTRATADA se
valor real no prazo máximo de IO (dez)
intimação a ser feita pela CMBH.

Na hipótese de majoração do valor deste contrato, inclusive decorrente da
assinatura de termo aditivo de acréscimo ao objeto, fica a CONTRATADA
obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada, no mesmo
prazo previsto no subitem 7.2 supra.

9 O descumprimento dos prazos estipulados nos subitens anteriores para
restabelecimento, complementação ou substituição da garantia prestada,
autoriza a CMBH a reter os créditos da CONTRATADA relativos à
prestação do serviço, sem prejuízo de aplicação das penalidades legais e
contratuais cabíveis, inclusive rescisão contratual.

10 A garantia será liberada ou restituída no prazo previsto no item 6, desde que
não haja, no plano administrativo ou judicial, pendência de qualquer
reclamação contra a CONTRATADA e relativa ao objeto contratual, hipótese
em que ficará retida até a solução final.

11 A liberação/restituição da garantia não exime a CONTRATADA das
responsabilidades administrativa, civil e penal oriundas da execução do
objeto do presente contrato.

qy

.s


